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Excelentíssimo S€nhor Presidente

O Parlamentar que desta toma iniciativa, em conformidade com o Regimento Interno
desta Casa e após ciência ao Plenário, indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, André Graça
Santos, bem como às Secretarias competentes, que seja estudada e posteriormente
implementada a criação de um Festival Cultural, AÍtístico e Gastronômico na Praia do
Abaís, com foco na valorização das tradiçôes locais, da culinária regional e das manifestações
culturais da região litorânea do Município de Es6ncia.

JUSTTFICATIVA
Senhor Presidente,

Recentemente, foi realizado no povoado Porto do Mato o festival denominado
"Mangaratui evento que reuniu expressões artísticas, culturais e gastronômicas, destacando
elementos típicos da região como a mangaba e o aratu, fortalecendo a identidade cultural local
e promovendo o desenvolvimento turístico da localidade,

A Praia do Abaís possui grande potencial para sediar um íestival dessa natureza,
considerando sua relevância turística, sua culinária regional marcante - com pratos típicos à

base de frutos do mar - e a presença de manifestações artísticas que refletem a história e os
costumes da população local.

A realização de um festival cultural e artístico no Abaís contribuirá significativamente
para o fortalecimento da economia local, incentivando o comércio, o turismo e a geração de
renda, além de valorizar os aÍtistas, artesãos e produtores da região, promovendo inclusão social
e reconhecimento cultural.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para viabilizar a
criação do referido festival na Praia do Abaís, promovendo desenvolvimento econômico,
valorização cultural e foftalecimento do turismo local.

Sala das SessAesr Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo
Prefeito Pascoal Nabuco, E 26.

DRIGUES
Vereador nente
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Inspirado no sucesso dessa iniciativa, propõe-se a criação de um evento semelhante
na Praia do Abaís, local que também se deshca por sua forte identidade cultural, sendo uma
comunidade rica em tradições, composta por pescadores, aftesãos e trabalhadores que mantêm
viva a cultura popular da região.
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Excelentíssimo Senhor Presidente

O Parlamentar que desta toma iniciativa, em conformidade com o Regimento Interno
desta Casa e após ciência ao Plenário, indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, André Graça
Santos, bem como às Secretarias competentes, que seja estudada e posteriormente
implementada a criação de um Festival Cultural, Artístico e Gastronômico na Praia do
Abaís, com foco na valorização das tradições locais, da culinária regional e das manifestações
culturais da região litorânea do Município de Estância.

]USTIFICATIVA
Senhor Presidente,

Recentemente, foi realizado no povoado Porto do Mato o festival denominado
"Mangaratu", evento que reuniu expressões artísticas, culturais e gastronômicas, destacando
elementos típicos da região como a mangaba e o aratu, fortalecendo a identidade cultural local
e promovendo o desenvolvimento turístico da localidade,

Inspirado no sucesso dessa iniciativa, propõe-se a criação de um evento semelhante
na Praia do Abaís, local que também se destaca por sua forte identidade cultural, sendo uma
comunidade rica em tradições, composta por pescadores, aftesãos e trabalhadores que mantêm
viva a cultura popular da região.

A Praia do Abaís possui grande potencial para sediar um festival dessa natureza,
considerando sua relevância turística, sua culinária regional marcante - com pratos típicos à

base de frutos do mar - e a presença de manifestações artísticas que refletem a história e os
costumes da população local.

A realização de um festíval cultural e artístico no Abaís contribuirá significativamente
para o fortalecimento da economia local, incentivando o comércio, o turismo e a geração de
renda, além de valorizar os artistas, artesãos e produtores da região, promovendo inclusão social
e reconhecimento cultural.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para viabilizar a
criação do referido festival na Praia do AbaÍs, promovendo desenvolvimento econômico,
valorização cultural e fortalecimento do turismo local.

§ala das SessAes, Plenárío Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo
Prefeito Pascoal Nabuco, Estância, 28 de,abril del026.
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